
 

 

 

 

 
 

Rua Carlos Gomes, 108 – Ed. Maçônico – 6º Andar – Centro 
CEP: 40.060-330 – Salvador-BA. Tel.: (71) 3503-3956 

Website: www.demolaybahia.org.br 
E-mail: gce@demolaybahia.org.br 

ATO 10/2020 – 2020/2022 

Dispõe sobre cancelamento e determinação de novas eleições 

no Capítulo Fernando Carlos Pinto de Queiroz nº 432  

do Grande Conselho  da Ordem Demolay para o Estado da Bahia 

 

LEITURA OBRIGATÓRIA EM TODAS AS ORGANIZAÇÕES AFILIADAS 

JOSÉ MOISÉS ALMEIDA DOS SANTOS, Grande Mestre da Ordem Demolay para o Estado 

da Bahia, no uso das atribuições legais: 

CONSIDERANDO que o Grande Conselho da Ordem Demolay para o Estado da Bahia é 

alicerçado nas Sete Virtudes Cardeais de um Demolay: Amor Filial, Reverência pelas Coisas 

Sagradas, Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, Pureza e Patriotismo, bem como nas liberdades 

civil, religiosa e intelectual; 

CONSIDERANDO, que o Grande Conselho da Ordem Demolay para o Estado da Bahia atua 

com o intuito de manter e expandir as atividades da Ordem Demolay no Estado, propiciando a seus 

membros um ambiente sadio para o aperfeiçoamento pessoal e coletivo;  

CONSIDERANDO ofício encaminhado a este Grande Conselho pelo Conselho Consultivo 

do Capítulo Fernando Carlos Pinto de Queiroz nº 432 informando acerca de irregularidades na eleição 

capitular referente ao período 2020.2; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar sem efeito a instalação dos oficiais do Capítulo Fernando Carlos Pinto Queiroz 

nº 432 realizada mediante o ato 09/2020 deste Grande Conselho. 
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Art. 2º.  Determinar que novas eleições sejam realizadas até o dia 11/07/2020, seguindo todas 

as determinações previstas tanto na legislação nacional quanto estadual bem como regimento interno 

do Capítulo. 

 

Art. 3º. O presente ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre Estadual, na cidade do Salvador, sede do 

Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado da Bahia, aos quatro dias do mês de julho do ano 

de dois mil e vinte.  

 

 

 

 

JOSÉ MOISES ALMEIDA DOS SANTOS 

GRANDE MESTRE ESTADUAL 

 

 

DANILO BRUNO LOURO DE OLIVEIRA 

GRANDE SECRETÁRIO ESTADUAL 

 

 

 


